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Nesta pesquisa abordou-se a questão do Direito como instrumento de inclusão e emancipação 
social, com enfoque sobre os acampados do Movimento dos Trabalhadores Sem Terra (MST), no Rio 
Grande do Sul. Elaborou-se uma cartografia dos acampamentos do MST nos municípios de 
abrangência do Conselho Regional de Desenvolvimento da Produção (COREDE), com o objetivo de 
investigar quais são as suas principais demandas e qual é a percepção desses indivíduos acerca do 
direito no processo da busca pela efetivação de seus direitos. Analisou-se, também, qual é o papel do 
Direito no processo de mediação e solução dos conflitos pelo acesso a terra.  

O método de abordagem utilizado na pesquisa foi o método indutivo, empregou-se como 
método de procedimento a pesquisa de campo. O processo utilizado para a coleta dos dados da 
pesquisa baseou-se na entrevista semi-estruturada tendo como metodologia de avaliação dos dados a 
analise de conteúdo.  

Como resultados parciais observam-se que os movimentos de resistência social, em especial, o 
MST, no Estado, não faz uso do Direito enquanto instrumento de emancipação social. Os 
entrevistados, por hora, afirmam que o Estado serve-se do Direito, e emprega-o como ferramenta de 
controle social, com o objetivo de desmobilizar e penalizar os integrantes desses movimentos, 
mantendo dessa forma o status quo. Nas últimas décadas, não foram elaboradas e, tão pouco, 
praticadas políticas públicas eficientes a fim de minimizar e absorver os problemas dos integrantes 
desses movimentos.  

A concentração de terra nas mãos de poucos é responsável pela eclosão de inúmeros 
movimentos de resistência social, entre estes, o MST que surge no final da década de 70 em 
decorrência da questão fundiária brasileira, tem suas principais ramificações na região Centro-Sul, e 
expandiu-se por todo os Estados, levantando à bandeira do acesso a terra, através da ocupação de 
terras. O aparato jurídico estatal parece ser utilizado com o intuito de sufocar a voz dos vitimizados e, 
ao invés de cumprir seu papel de mediar, pacificar, solucionar e ser um distribuidor de justiça acaba 
também se tornando algoz, através penalização da conduta destes indivíduos.  

Para tanto, faz-se necessária uma (re)interpretação critica sob a dogmática  jurídica,  no intuito 
de que o Direito possa tornar-se efetivamente um mediador nos conflitos pelo acesso a terra. 
Objetivando inserir esses indivíduos no contexto social, através do resgate de sua dignidade social. 
Para que dessa forma possa se derrubar o muro social construído ao longo dos séculos, muro esse que 
divide nossa sociedade em castas.  
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